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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM APLICAÇÃO DE 

PEÇAS, DAS MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM DAS MARCAS BOBCAT E BOMAG 

PERTENCENTES À FROTA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

DISTRITO FEDERAL – DER/DF, TUDO CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I DO 

EDITAL. 

ENVIO DA PROPOSTA: A partir da Publicação deste Edital 

DATA DO RECEBIMENTO E INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 19 de fevereiro de 2021 às 

14h00min.  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 926120 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico. 

 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, por meio 

do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados através publicação no DODF nº 40 do dia 02 de março 

de 2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que receberá PROPOSTAS para 

contratação de empresa para o fornecimento do objeto especificado no Anexo I do edital, de 

conformidade com o que consta no processo nº 00113-00012488/2020-10, para o exercício de 2021, 

conforme a quantidade e especificação estabelecidas no Edital e seus anexos. A licitação será do 

tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento MAIOR DESCONTO ÚNICO SOBRE OS 

SERVIÇOS, modalidade Pregão, em sua forma eletrônica. Os procedimentos desta licitação serão 

regidos pela Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela Lei nº 

8.666/1993, bem como pelas Leis Distritais nos 4.611/2011, 4.770/2012 e 5.345/2014, pelos 

Decretos Distritais nºs 23.460/2002, 25.966/2005 e 35.592/2014, Decreto Federal nº 10.024/2019, 

quanto aos procedimentos para a fase competitiva, e pelas demais legislações aplicáveis. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a realização de 

serviços de manutenção corretiva e preventiva, com aplicação de peças, das máquinas de 

terraplanagem das marcas BOBCAT e BOMAG pertencentes à frota do Departamento de Estradas 

de Rodagem do Distrito Federal – DER/DF, tudo conforme especificações no anexo I do Edital. 

1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

2.1. Os interessados deverão estar previamente credenciados perante o sistema eletrônico provido 

pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se 

a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização.  

2.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao DER-DF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros.  

2.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF. 

2.5. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

2.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.6.1. não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;  

2.6.2. estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

2.6.3. estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 

suspensas pelo DER-DF nos termos do art. 87 da Lei no 8.666/1993;  

2.6.4. estejam impedidas de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal ou com 

os Municípios, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

2.6.5. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.6. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.6.7. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

2.6.8. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá declarar ou se for o caso 

assinalar em campo próprio no sistema: 

2.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  

2.7.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

2.7.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.7.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.7.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

2.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.7.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.7.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

2.7.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

2.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
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III – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  

3.1. Para impugnar o presente Pregão qualquer licitante poderá fazê-lo até 3 (três) dias úteis que 

anteceder a abertura da sessão pública pelo e-mail: pregao@der.df.gov.br, ou por petição dirigida 

ou protocolada no endereço indicado no item 3.6. 

3.1.1. Caberá ao (à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, em até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, decidir sobre a 

petição. 

3.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta 

de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente, para o endereço eletrônico pregao@der.df.gov.br. 

3.2.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

3.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 

Administração Municipal (SAM), Bloco C, Ed. Sede do DER-DF, CEP 70.620-030, na sala do 

Núcleo de Pregões, Térreo. Pregoeiro(a): CAIO GUIMARÃES OLIVEIRA. Telefone(s): (61) 

3111-5587. E-mail: pregao@der.df.gov.br.  

3.7. A participação do certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implicará a plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

IV – DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 

data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então será encerrada automaticamente a 

fase de recebimento de propostas.  

4.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o PERCENTUAL DE 

DESCONTO ÚNICO SOBRE OS SERVIÇOS, que incidirá sobre a Tabela Oficial de Preços 

de peças ao consumidor do fabricante e sobre o valor da hora/homem praticada pela 

concessionária. O desconto deverá ser indicado em algarismos e por extenso, havendo 

mailto:licitacaopregao@der.df.gov.br
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divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o percentual por extenso, 

para cada item, considerando e incluindo todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

4.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa sua desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

4.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada.  

4.5. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, sendo que os licitantes ficam 

liberados dos compromissos caso não sejam convocados para contratação dentro do prazo de 

validade das propostas.  

4.6. As propostas serão julgadas segundo o percentual de desconto ofertado, não podendo exceder a 

duas casas decimais, declarando-se vencedora a que apresentar o maior percentual de desconto. 

 

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
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somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO  

6.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.3. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance.  

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital.  

8.3. As licitantes poderão enviar lances com valores superiores ao menor lance registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item, 

disputando assim os demais lugares de classificação. 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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8.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.8. As licitantes podem, a qualquer momento, registrar mensagem ao Pregoeiro, via sistema, essa 

possibilidade é permitida até a declaração de vencedor do certame. O rol de mensagens e a relação 

dos lances serão registrados no Relatório da Disputa, o qual pode ser acessado pelos participantes e 

demais interessados. 

8.9. Encerrada a etapa da sessão pública, o Pregoeiro poderá consultar a internet, para a 

comprovação da regularidade da licitante vencedora, por intermédio de cadastros estadual e federal. 

8.10. No caso de a licitante arrematante possuir ocorrências e não tiver a sua habilitação 

comprovada, estará sujeita a penalidade prevista no Decreto 26.851/2006. Neste caso, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente e a habilitação da respectiva Proponente, observada a ordem de 

classificação, até a identificação de uma que atenda o Edital. 

8.11. Constatado o atendimento de todas as exigências deste Edital, o objeto da licitação será 

adjudicado à licitante vencedora. 

 

IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.7.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na “mensagens” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.7.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  
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X – DA HABILITAÇÃO  

10.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da 

documentação complementar especificada neste Edital.  

10.2. O licitante que não atender às exigências de habilitação parcial no SICAF deverá apresentar 

documentos que supram tais exigências.  

10.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 10.2.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, bem como as 

Declarações contidas nos Anexos II a VII. 

10.7.1. Fazem parte integrante deste Edital, os seguintes documentos: 

* Anexo I – Termo de Referência;  

* Anexo II - Declaração que não emprega menor; 

* Anexo III – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

* Anexo IV – Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 

* Anexo V - Declaração para os fins da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012; 

* Anexo VI - Declaração para os fins do Decreto nº 39.860/2019; 

* Anexo VII - Minuta de Contrato. 

10.8. Habilitação jurídica: 
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10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

10.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

10.11. Qualificação Técnica 

10.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.12.1. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam 

no próprio Certificado. 

10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “mensagens” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

10.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

XI - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

XII - DOS RECURSOS  

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante no item 3.6. deste Edital. 
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XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema ou por e-mail. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

XIV - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

14.2. Analisada a aceitabilidade do desconto obtido, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento das Propostas. 

14.3. A classificação das propostas será pelo critério de maior percentual de desconto único por 

item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas neste Edital. 

14.4. Se a proposta ou o lance de maior desconto não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração e uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

14.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor desconto. 

14.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

XV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

XVI - DO CONTRATO 

16.1. Sem prejuízo do Capítulo III da Lei 8.666/93, o presente Edital e seus anexos e a proposta do 

adjudicatário serão partes integrantes da nota de empenho de despesa, a qual substituirá o 

instrumento de contrato. 

16.2. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a nota de empenho, em até 05 (cinco) dias 

após sua emissão, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas e facultando ao DER-DF convocar as licitantes remanescentes, obedecida 

a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

16.3. Deverão ser atendidos os procedimentos contidos no Manual do Imposto de Renda Retido na 

Fonte, aprovado pela Portaria nº 247/2019, referente ao Decreto nº 36.583/2015, que dispõe sobre 

procedimentos de execução orçamentário-financeira relativas à retenção e recolhimento do imposto 

de renda incidente sobre rendimentos pagos pela administração pública direta, autárquica e 

fundacional do Distrito Federal. 

16.4. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Edital sem 

anuência prévia da Contratante. 

 

XVII - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

17.1. O valor do objeto desta licitação é fixo e irreajustável. 

 

XVIII - DAS PENALIDADES  

18.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, 

garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 

26.851 de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos 

Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006 e 36.974/2015:  

I - advertência;  

II - multa; e 

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometida.  
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a) para a licitante e/ou contratada que, convocada  dentro do prazo de validade de sua proposta,  não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou 

contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometida; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior.  

18.1.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

18.2. Da Advertência 

18.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir 

qualquer obrigação, seja quando o descumprimento da obrigação ocorrer durante o procedimento 

licitatório ou na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho 

ou assinar o contrato. 

18.3. Da Multa  

18.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo ordenador de despesas do 

DER-DF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes 

percentuais:  

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que 

corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;  

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso 

ultrapassar 30 (trinta) dias;  

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do 

prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;  

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa 
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parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota 

de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.  

18.3.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da 

Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a 

oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:  

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;  

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.  

18.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços -

Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrados judicialmente. 

18.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente 

normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.  

18.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:  

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; e 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.  

18.3.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 18.3.1 e observado o princípio da 

proporcionalidade.  

18.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 

cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em 

admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 

18.3.1.  

18.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 18.3.1 não se aplica nas hipóteses de 

rescisão contratual que não ensejam penalidades.  

18.4. Da Suspensão 

A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitação e de 

contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, 

ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do 



 

20  

Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:  

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pelo DER-DF, a 

licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;  

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, 

os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original 

ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu 

objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e 

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:  

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 

para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;  

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;  

19.4.2. A penalidade de suspensão será aplicada pelo Diretor Geral do DER-DF e será publicada no 

Diário Oficial do Distrito Federal. 

19.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as 

condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.  

19.5. Da Declaração de Inidoneidade 

18.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado, à vista dos motivos 

informados na instrução processual. 

18.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 18.5 permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.  

19.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito 

Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados ao 

Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante disposto no art. 87, IV 

da Lei nº 8.666/1993.  

18.6. Do Assentamento em Registros 

18.6.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

18.6.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as 

aplicou. 

18.7. Da Sujeição a Perdas e Danos 
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18.7.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e 

suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição 

das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou 

contratuais. 

 

XIX - DO PAGAMENTO 

20.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

I – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido 

pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, expedida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

em plena validade; 

IV – a empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresentar, também, 

prova de quitação com a Fazenda do Distrito Federal (Certidão de Regularidade com a Fazenda do 

Distrito Federal); 

V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, nos termos da Lei 12.440/2011, em plena validade. 

20.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da 

Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 

20.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

20.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

20.5. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou 

superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante 

crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para 
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tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de 

acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011. 

 

XXI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

21.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos 

(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos 

sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços; 

21.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que 

seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório; 

21.4. Comprovar, mês a mês, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha 

de pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços; 

21.5. Constitui obrigação da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do presente 

edital. 

21.6. A CONTRATADA fica obrigada ao cumprimento do disposto na Lei Distrital 6.112/2018. 

 

XXII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

22.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Dec. 16.098/94, 

Art. 13, Inciso II e § 3º; 

22.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

22.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução dos serviços; 

22.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

serviço; 

22.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer 

débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado. 

 

XXIII - DA ENTREGA DO MATERIAL 

23.1. O material deverá ser entregue no prazo e condições estabelecidos neste edital e seu anexo, 

contado a partir da data de recebimento da Nota de Empenho, em dia de expediente do DER-DF, 

em seu horário de funcionamento; 

23.2. Será recebido o material: 

I – PROVISORIAMENTE, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação; 
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II – DEFINITIVAMENTE, mediante termo circunstanciado, após verificar que o material entregue 

possui todas as características consignadas neste edital, no que tange a quantidade solicitada e 

qualidade do produto especificada no Edital. 

23.3. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento; 

23.4. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem 

justificativa por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela 

legislação vigente e neste Edital. 

 

XXIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será 

dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 

24.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o (a) pregoeiro (a), 

fazer as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração. 

24.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a entregar os materiais/serviços descritos 

na Nota de Empenho, no local nela indicado, sem que isso implique em acréscimo nos preços 

constantes das propostas. 

24.4. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública. 

24.5. Ao DER-DF fica reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e o dever de anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos 

termos do artigo 49 da Lei n.º 8.666/93. 

24.6. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 

8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). 

24.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso (Lei n.º 8.666/93, art. 65, § 5º). 

24.8. Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 

entidade. 

24.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Pregão. 

24.10. O resultado de julgamento do certame será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal. 

24.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília – DF, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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24.12. Deverão ser atendidos os procedimentos contidos no Manual do Imposto de Renda Retido na 

Fonte, aprovado pela Portaria nº 247/2019, referente ao Decreto nº 36.583/2015, que dispõe sobre 

procedimentos de execução orçamentário-financeira relativas à retenção e recolhimento do imposto 

de renda incidente sobre rendimentos pagos pela administração pública direta, autárquica e 

fundacional do Distrito Federal. 

24.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 

endereço e telefone mencionado no item 3.6. 

24.14. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à 

Corrupção, no telefone 0800-6449060.  

 

Brasília, 03 de fevereiro de 2021. 

Silvia Maria Vieira Pala Alves 

Diretora de Materiais e Serviços 

Substituta 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa especializada para a 

realização de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com aplicação de peças, das 

máquinas de terraplanagem das marcas BOBCAT e BOMAG pertencentes à frota do 

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal – DER/DF. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. Os serviços que serão prestados se referem a manutenção corretiva e preventiva, com aplicação 

de peças, das máquinas de terraplanagem das marcas BOBCAT e BOMAG pertencentes à frota. 

2.2. De forma simplificada, os serviços corresponderão à identificação do problema, desmontagem 

de componentes, correção de defeitos, com ou sem aplicação de peças, remontagem e teste do 

equipamento, segundo as solicitações do DER/DF. 

2.3. Os serviços de manutenção a serem prestados pela Contratada serão classificados em: 

2.3.1. Manutenção Preventiva: compreende na realização sistemática e regular de serviços de 

revisões para a garantir as melhores condições de desempenho dos equipamentos, no que se refere 

ao seu funcionamento, rendimento, vida útil e segurança, assim como prevenir a ocorrência de 

defeitos que possam redundar em danos ou até mesmo na paralisação dos equipamentos. Ocorrem 

sempre com intervalos regulares de horas trabalhadas, que acontecem a cada 500 (quinhentas horas) 

e compreende, basicamente, a substituição de componentes com vida útil pré-determinada e 

verificação do estado de outros, conforme os programas de manutenção preventiva estipulados pela 

DEMAT – Diretoria de Equipamentos, Manutenção e Transporte. 

2.3.2. Manutenção Corretiva: visa tomar operacionais os equipamentos, ocasionalmente, 

desativados em decorrência de defeitos ou quebras, com a substituição de peças, componentes e 

acessórios, restabelecendo as condições de funcionamento de acordo com o manual e normas 

técnicas específicas, reformas de componentes cujo desgaste exige uma maior intervenção de 

manutenção e reparos decorrentes de acidentes. 

2.4. A Contratada deverá executar os seguintes serviços: 

2.5. Serviços de mecânica em geral (motor, transmissão, material rodante, hidráulicos, refrigeração, 

etc.); 

2.5.1. Serviços de elétrica e eletrônica; 

2.5.2. Serviços de diagnósticos; 
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2.5.3. Serviços de soldagem e torno; 

2.5.4. Serviços de instalação e manutenção de acessórios; 

2.5.5. Serviços de confecção de chaves; 

2.5.6. Serviços de Lanternagem, pintura e estofamento; 

2.5.7. Serviços de Lubrificação e 

2.5.8. Demais serviços necessários à manutenção das máquinas de terraplanagem e implementos 

pertencentes ao DER/DF. 

2.6. Os serviços serão apresentados à Contratada por meio da OST - Ordem de Serviço de Terceiros 

– que deverá atender todos os itens relacionados. 

2.7. A Contratada deverá utilizar as instalações do NUMAV — Núcleo de Manutenção de 

Máquinas e Veículos – para executar os serviços, permitindo ao Executor do Contrato a ampla 

fiscalização da execução dos serviços e a aplicação das peças. Em casos especiais, o Executor 

poderá solicitar o atendimento no local de trabalho da máquina, no âmbito de atuação do DER/DF, 

quando esta não puder ser facilmente removida para o NUMAV, ficando o deslocamento dos 

profissionais a cargo da Contratada, ou ainda em alguma instalação da Contratada, desde que 

autorizado pelo Executor. 

2.8. Os profissionais da Contratada farão o diagnóstico das causas dos problemas relatados e 

proporão as soluções ao Executor de Contrato, emitindo o respectivo orçamento. Este, após análise, 

o aprovará antes da execução dos serviços. 

2.9. Outros serviços não previstos na OST deverão ser comunicados ao Executor do Contrato que 

poderá autorizá-los e alterar o prazo de entrega dos serviços. 

2.10. Caso haja impossibilidade de atendimento de algum item ou acréscimo de outro, o 

responsável da Contratada deverá submeter ao Executor do Contrato para supressão ou acréscimo 

de item na OST. 

2.11. Os prazos máximos de execução dos serviços, contados a partir da aprovação do diagnóstico 

e autorização para realização, mediante aprovação total ou parcial do orçamento apresentado, serão: 

2.11.1. 10 (dez) dias úteis, para retífica de motor; 

2.11.2. 30 (trinta) dias úteis para pintura; 

2.11.3. 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços. 

2.12. Após a execução do serviço, o equipamento deverá ser entregue, imediatamente, à Contratante 

que aprovará ou não a execução. 

2.13. No caso de a Contratada não conseguir cumprir o prazo de entrega dos serviços por motivo 

que julgar relevante deverá formalizar um documento de justificativa do atraso, que depois de 

instruído pelo Executor do Contrato, será apreciado pelo Superintendente de Operações do 

DER/DF. 
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2.14. Caso haja problemas no fornecimento de peças ou mudança no diagnóstico, com a alteração 

das soluções para os reparos, alterando, significativamente, a execução dos serviços e que enseje 

prorrogação, a Contratada deverá solicitar, formalmente, a ampliação do prazo ao Executor do 

Contrato que deliberará sobre a procedência. Se o motivo do atraso for a falta de uma peça 

específica, o Executor poderá suspender a contagem do prazo, retomando a partir do  primeiro dia 

útil à chegada da peça. 

2.15. Ocorrendo defeito durante o período de garantia dos reparos, a Contratada será comunicada e 

deverá providenciar o devido reparo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 

recebimento da comunicação, sem qualquer ônus para a Contratante. 

2.16. Os serviços de pequena monta, como troca de lâmpadas, correias, etc., poderão ser realizados 

nas dependências dos Distritos Rodoviários, como forma de agilizar a realização dos serviços e 

pelos próprios servidores de manutenção do DER/DF. Nestes casos, a Contratada fornecerá apenas 

as peças solicitadas e não cobrará os serviços de mão de obra. 

2.17. Os serviços de reparo incluindo peças e a mão de obra deverão ser agrupados em um único 

lote, razão pela qual, a Contratada deverá fornecer a garantia total sobre o reparo. 

2.18. Os serviços executados que forem rejeitados pelo Executor do Contrato, com fundamentação 

técnica, deverão ser refeitos pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

2.19. Após a aprovação dos serviços, a Contratante emitirá a OST – Ordem de Serviço de Terceiros 

– detalhando os serviços aprovados e as peças aplicadas. 

2.20. Terminada a execução dos serviços previstos na OST, a Contratada emitirá a respectiva nota 

fiscal de serviços. 

2.21. Fica implícito no ato da entrega dos serviços, mediante recebimento da Nota Fiscal, o início 

do período de garantia dos serviços, onde a Contratada deverá garantir os serviços executados, as 

peças, componentes e acessórios aplicados, conforme descritos a seguir, a contar do recebimento da 

nota fiscal respectiva; 

2.22. A Empresa vencedora da licitação deverá possuir, no mínimo: 

2.22.1. Ferramental apropriado e específico para execução dos serviços; 

2.22.2. Equipamentos para testes eletrônicos nas máquinas; 

2.22.3. Profissionais especializados nos serviços de manutenção em máquinas; 

2.22.4. Gerente, supervisor, encarregado ou qualquer pessoa capacitada para representá- la junto ao 

DER/DF. 

2.23. As ferramentas e equipamentos que estiverem disponíveis nas dependências do DER/DF, bem 

como energia elétrica e água, poderão ser utilizados pela Contratada, desde que sob sua 

responsabilidade e supervisão dos Encarregados do NUMAV, e não poderão, em nenhuma hipótese, 

serem incluídos nos orçamentos e notas fiscais dos serviços. 
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2.24. A contratada se responsabilizar por qualquer ferramenta, que não conste na oficina do 

DER/DF para que os serviços possa ter um bom andamento. 

2.25. A Contratada ao utilizar as instalações físicas e imobiliárias do NUMAV, deverá ser buscar a 

autorização do ingresso dos seus funcionários nas dependências junto ao Executor do Contrato, 

sujeitando-se às regras e horários definidos pela Chefia do Núcleo. 

2.26. Quanto ao fornecimento de peças, a Contratada deverá realizar os serviços com fornecimento 

de peças e apenas as necessárias para a manutenção das máquinas, conforme a escolha do DER/DF. 

2.27. O valor das peças será baseado nas TABELAS DE PREÇOS DE PEÇAS AO 

CONSUMIDOR BOBCAT e BOMAG, tanto para o desconto da peça genuína quanto da peça 

original (não genuína). 

2.28. A Contratada registrará o percentual de desconto com base nestas Tabelas, sabendo que na 

execução do contrato, o DER/DF decidirá se utilizará a peça genuína ou a peça original. 

2.29. As atualizações das tabelas poderão ser apresentadas pela Contratada sempre que houver a 

atualização de preços pelo fabricante. 

2.30. Não sendo possível a apresentação da Tabela do Fabricante atualizada, quando por 

exemplo, se a montadora/fabricante negar o acesso ou ter encerrado as suas atividades 

comerciais, a licitante/contratada deverá apresentar justificativa por escrito, acompanhada 

das devidas comprovações. Neste Caso, a licitante/contratada deverá apresentar 3 (três) 

orçamentos de fornecedores distintos, descrevendo em seu orçamento os itens de menor valor, 

aplicando sobre estes o percentual de desconto ofertado no certame licitatório. 

2.31. Em consonância com o procedimento adotado no Pregão n° 24/2010 do Tribunal de Contas do 

Distrito Federal – TCDF – haverá descontos diferenciados para as peças ORIGINAIS e para as 

peças GENUÍNAS: 

2.31.1. O desconto sobre a peça GENUÍNA será chamado de DPG – Desconto para Peças Genuínas 

– e corresponderá ao desconto ofertado no certame licitatório. 

2.31.2. O desconto sobre a peça ORIGINAL será chamado de DPO – Desconto para Peças 

Originais – e corresponderá ao desconto ofertado no certame licitatório multiplicado por 1,5 (um 

vírgula cinco). Em resumo: 

TIPO DE PEÇAS SIGLA DO DESCONTO FATOR 

Peças Genuínas DPG DPG X 1,00 

Peças Originais DPO DPG X 1,50 

 

2.31.3. Entende-se por PEÇA GENUÍNA aquelas que foram homologadas, certificadas e 

garantidas pelo fabricante do equipamento. 
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2.31.4. Entende-se por PEÇAS ORIGINAIS aquelas peças novas e de primeiro uso, da mesma 

marca utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este. 

2.32. O Executor do Contrato analisará, conforme as regras vigentes, as peças a serem aplicadas 

verificando o grau de complexidade e comprometimento do sistema reparado e a qualidade da peça 

ofertada e decidirá qual tipo de peça (genuína ou original) a Contratada deverá acatar e aplicar nas 

máquinas de terraplenagem e implementos. 

2.33. Quando houver descumprimento dos prazos de fornecimento de peças no dobro do tempo 

máximo e for apurado pelo NUMAV — Núcleo de Manutenção de Máquinas e Veículos – que o 

atraso é injustificável, o DER/DF poderá adquirir as peças em um estabelecimento comercial e a 

Contratada deverá arcar com todos os custos da aquisição, recebendo o valor referente àquele 

constante da tabela de preços vigente no Contrato aplicado o desconto correspondente. 

2.34. Quanto aos serviços, o número de horas necessárias à execução serão balizados na quantidade 

de horas trabalhadas de acordo com os Manuais de Reparação das Máquinas de Terraplenagem e 

Implementos fornecidos pelas respectivas montadoras/fabricantes, no qual consta o tempo 

necessário para cada manutenção, mediante apuração do Encarregado de Máquinas Pesadas do 

DER/DF. 

2.35. Os valores a serem pagos pelos serviços (mão de obra) serão calculados da seguinte forma: o 

número de horas apuradas na execução da manutenção multiplicado pelo Valor Médio de Hora 

Hora/Homem (VMH) aplicado o desconto contratual. 

2.36. A contratada fica obrigada a indenizar o DER/DF quando por sua culpa, ficar caracterizada a 

perda, quebra ou dano irreparável em qualquer material entregue para recondicionamento. 

2.37. O ATESTADO DE EXECUÇÃO dos serviços será emitido pelo Executor do Contrato após a 

conferência e aceite dos serviços pelos Encarregados de Máquinas Pesadas. 

2.38. As máquinas a serem reparados são os constantes do Anexo 1, podendo ser acrescidos ou 

suprimidos, posteriormente, mediante apostilamento do Contrato. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. A licitação tem por objetivo manter as máquinas de terraplanagem (manutenção e conservação 

de rodovias) das marcas BOBCAT e BOMAG, pertencentes à frota do Departamento em perfeito 

estado de funcionamento e conservação com a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva; 

3.2. Esta manutenção manterá a frota própria em funcionamento, tendo em vista que estes 

equipamentos já estão fora do período de garantia, e serão reparados e revisados nas dependências 

do DER/DF. 

 



 

30  

4. DA APRESENTAÇÃO DO ORÇAMENTO, SERVIÇOS, ENTREGA, RECEBIMENTO E 

PAGAMENTO 

4.1. A Contratante, após levantamento das necessidades, solicitará a empresa Contratada a emissão 

de orçamentos para a prestação dos serviços/fornecimento de peças, que deverão ser apresentados 

num prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento das solicitações formais.  

4.1.1. O orçamento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa (via e-mail e/ou em 

mãos). 

4.1.2. No caso de recebimento das solicitações de emissão de orçamentos por e-mail, é obrigatória a 

confirmação do recebimento por meio de resposta ao e-mail de encaminhamento. 

4.1.3. Para aprovação do orçamento apresentado pela Contratada, o executor do contrato fará, 

necessariamente, a análise comparativa com a Tabela de Preços do Fabricante (peças) e/ou com a 

Tabela Tempária (Tempo de Serviço). 

4.1.3.1. O Tempo de Serviço será medido e acompanhado pelo Encarregado de Máquinas Pesadas 

do NUMAV/DEMAT. 

4.1.4. A qualquer tempo, a Contratante poderá orçar as peças nas autorizadas pelo fabricante no 

Distrito Federal, prevalecendo o preço bruto unitário orçado se este estiver em desacordo com a 

Lista de Preços entregue pela Contratada. 

4.2. Os serviços são do tipo continuado e a modalidade de empenho “por estimativa”, ou seja, as 

solicitações de serviços se darão de acordo com as necessidades do Departamento de forma 

parcelada, conforme as necessidades de manutenções, de acordo com a Ordem de Serviço de 

Terceiros (OST). 

4.3. No caso de recebimento dos OSTs por e-mail, é obrigatória a confirmação do recebimento por 

meio de resposta ao e-mail de encaminhamento. 

4.4. O prazo máximo de entrega das peças será de 05 (cinco) dias úteis e para os serviços será o 

previsto na Tabela Tempária (Tempo de Serviço), observando os prazos máximos descritos no item 

2.11. 

4.5. O início da contagem do prazo de entrega dos serviços será o do recebimento da Ordem de 

Serviço de Terceiros – OST apurado por meio de assinatura do responsável da Contratada. 

4.6. No caso de serviços em desacordo com o solicitado a Contratada terá o mesmo prazo para 

corrigir as inconformidades assumindo todos os custos decorrentes. 

4.7. No caso da Contratada não conseguir cumprir o prazo de entrega dos serviços por motivo que 

julgar relevante deverá formalizar um documento de justificativa do atraso, que depois de instruído 

pelo Executor do contrato, será apreciado pelo Superintendente de Operações da 

SUOPER/DER/DF, sendo que justificativas consideradas improcedentes acarretarão à Contratada as 

sanções previstas. 



 

31  

4.8. Caso deixe de fornecer os serviços por razões que a Contratada der causa, conforme parecer do 

Executor, fica o DER/DF no direito de encaminhar para execução dos serviços em outras Empresas 

às expensas da Contratada, obrigando-se esta a cobrir todas as despesas decorrentes da sua 

inadimplência. 

4.9. As peças e materiais deverão ser entregues na DEMAT/NUMAV, no Parque Rodoviário do 

DER, DF-001, km 0, Sobradinho/DF, em horário de 08h00min as 16h30min horas, segunda a sexta-

feira, podendo, a critério da Contratante, serem entregues em outras unidades do Departamento a 

critério da Contratante. 

4.10. Na entrega do produto, apresentar a Nota Fiscal em 3 (três) vias correspondentes aos produtos 

entregues. 

4.11. O pagamento dar-se-á na forma do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93, podendo ocorrer em até 

10 (dez) dias úteis, contados da data de emissão do Atestado de Recebimento pelo executor do 

Contrato. 

4.12. Para liquidação, a fatura será apresentada devidamente acompanhada dos documentos em 

plena validade: 

4.12.1. Certidão negativa de débitos de contribuições previdenciárias, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007), 

observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106 de 30/04/2007. 

4.12.2. Certidão de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente 

atualizada (Lei nº 8036/1990) 

4.12.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e a dívida da União, expedida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN – ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

4.12.4. Se a Contratada é sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresentar 

também, comprovação da quitação com a Fazenda do DF. 

4.12.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho – TST, nos termos da Lei nº 12440/2011. 

4.13. Caso haja multa por inadimplemento contratual e se o valor da multa for superior ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela diferença, a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 

4.14. Se a Contratada possuir sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais 

ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos, exclusivamente, mediante 

crédito em conta corrente em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S.A. – BRB – sendo 
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necessária a apresentação do número da conta corrente e agência, de acordo como Decreto nº 32767 

de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, página 3, de 18/02/2011. 

 

5. DA GARANTIA 

5.1. Os serviços deverão ter prazos contados a partir do recebimento, perdurando mesmo após o fim 

do prazo contratual. 

5.2. A GARANTIA dos serviços obedecerá aos seguintes critérios: 

5.2.1. Manutenção preventiva e corretiva (motor, transmissão, freios, lanternagem, pintura e 

estofamento): 6 (seis) meses ou 500 (quinhentas) horas; 

5.2.2. Elétrica e eletrônica: 60 (sessenta) dias; 

5.2.3. As peças substituídas obedecerão ao prazo de garantia estipulado expressamente, pelo 

fabricante contado a partir da data de entrega do equipamento, não podendo ser inferior a 60 

(sessenta) dias ou 100 (cem) horas trabalhadas, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

 

6. DA VISTORIA 

6.1. Às empresas interessadas será facultada a realização de visita às dependências do 

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, mediante agendamento, para 

esclarecimentos de dúvidas relacionadas ao objeto licitado, bem como para verificar as instalações 

existentes e conhecer todas as informações relativas a sua descrição. 

6.2. A visita poderá ser agendada pelo telefone (61) 3111-5724, das 08h às 12:00 e das 13:00 às 

17:00h, ou pelo e-mail demat@der.df.gov.br. 

6.3. As licitantes não poderão alegar desconhecimento das características técnicas dos serviços, 

mesmo que optem por não vistoriar as condições dos equipamentos distribuídos pelos diversos 

distritos do DER/DF, bem como as condições dos ambientes. 

6.4. Caso a empresa opte por não realizar a vistoria deverá declarar que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade 

pela a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais da 

prestação dos serviços, com vistas a proteger o interesse da Administração na fase de execução do 

contrato. 

6.5. Em havendo a realização da vistoria, deverá ser apresentada, juntamente com a proposta, a 

devida declaração emitida pela Diretoria de Manutenção de Máquinas, Equipamentos e Transporte - 

DEMAT. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Da Qualificação Técnico-Operacional 
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7.1.1. A exigência da comprovação de capacidade técnica é necessária, pois a não exigência pode 

prejudicar a execução dos serviços em virtude do tipo de objeto envolvido no certame, situação que 

causaria prejuízo ao interesse público. 

7.1.2. Visando garantir a qualidade e a eficiência na prestação do serviço, as empresas deverão 

apresentar atestados de qualificação técnico-operacional e profissional para fins de habilitação, 

atendendo os ditames previstos no art. 30 da Lei 8.666/93, na Decisão Normativa TCDF 02/2003 e 

Decisão 1.673/2003 – TCDF (Processo 691/2003 – TCDF). 

• Na fase de habilitação, comprovar aptidão no desempenho de atividade pertinente 

compatível em características com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 

8. DO JULGAMENTO 

8.1. Deverá ser declarada vencedora do lote a licitante que oferecer o maior desconto único sobre os 

serviços (hora/homem - VMH) e a Tabela de Preços de Peças do Fabricante/Autorizada. 

8.2. A licitante que oferecer a melhor proposta deverá disponibilizar a Tabela Tempária (Tempo de 

Serviço) e a Tabela de Preços de Peças do Fabricante/Autorizada, em papel, pendrive ou link da 

internet, sendo analisada pela DEMAT – Diretoria de Equipamentos, Manutenção e Transporte – 

quanto à correspondência com os preços praticados no Distrito Federal. 

8.3. Se as tabelas apresentadas pela Licitante não corresponderem às exigências e forem 

rejeitadas na análise irá acarretar na sua desclassificação, impedindo-a de firmar o Contrato. 

8.3.1. Não sendo possível a apresentação da Tabela de Preços de Peças do Fabricante/Autorizada 

atualizada, será considerado o previsto no item 2. 30 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

 

9. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administrativo estabelecendo em 

suas cláusulas todas as condições, garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 

conformidade com este Termo de Referência e da proposta de preços da licitante vencedora. 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste e será exercido por um Executor especialmente 

designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e dos Decretos nos. 32.598, de 15 de 

dezembro de 2010, e 32.753, de 04 de fevereiro de 2011. 
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10.2. A execução se baseará nos critérios previstos no Edital e será acompanhada e fiscalizada por 

meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 

art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30 de abril de 2008, quando for o caso. 

10.3. Se o Executor verificar durante a execução contratual a necessidade de redimensionamento 

dos parâmetros contratuais inicialmente pactuados, deverá comunicar à autoridade responsável para 

que esta promova a adequação contratual, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

10.4. A conformidade das peças fornecidas será permanentemente verificada pelos servidores 

profissionais e, em caso de divergência, comunicado ao Executor que tomará as providências para a 

regularização conforme as cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

10.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

10.6. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30 de 

abril de 2008, e suas alterações, aplicável no que for pertinente à contratação. 

10.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. Oferecer desconto sobre a tabela de preços do fabricante utilizada pelas concessionárias 

autorizadas de acordo com a proposta da licitação. 

11.2. Atender dentro dos prazos e condições previstos as solicitações de fornecimento do 

Contratante, mantendo durante toda a execução contratual as mesmas condições fiscais e técnicas 

da proposta vencedora da licitação. 

11.3. Fornecer peças e acessórios com as mesmas características técnicas e padrões de qualidade 

utilizados pelas concessionárias autorizadas pelos fabricantes, acondicionados em embalagens 

lacradas, não violadas, constando a logomarca e selo do fabricante do equipamento, para o caso de 

peças genuínas, e o código da peça, para as peças genuínas e originais. 

11.4. Não subcontratar outra empresa para o fornecimento das peças e acessórios. 
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11.5. Repor, sem qualquer ônus, peças entregues em desacordo com os pedidos, mesmo depois de 

aplicadas, no mesmo prazo do fornecimento inicial a partir da notificação formal do problema, 

sujeita ainda as sanções previstas. 

11.6. Fornecer ao Contratante a Tabela de Preços de Peças do Fabricante/Autorizada e a Tabela 

Tempária (Tempo de Serviço) para conferência de preços quando da emissão das OST’s. 

11.6.1. A Tabela Tempária (Tempo de Serviço) é uma coletânea de tempos padrão (hora/homem) 

para a execução de serviços que irão servir como parâmetro nos orçamentos.  

11.7. Apresentar orçamento prévio no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 

momento em que a empresa receber a solicitação de emissão do mesmo; o orçamento deverá ser 

autorizado pelo Executor do Contrato antes do início da execução dos serviços. 

11.8. Apresentar a Nota Fiscal em duas vias e as cópias autenticadas dos documentos de quitação 

com a Fazenda do Distrito Federal (Certidão Negativa de Débitos para com o DF) e de regularidade 

junto à Seguridade Social (CND do INSS e CRS do FGTS). 

11.9. Caso a matriz da Contratada esteja fora do âmbito do Distrito Federal, deverá manter 

escritório de representação ou representante comercial com autonomia de decisão, endereço fixo e 

telefone para contato no Distrito Federal no horário comercial durante a vigência do Contrato. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

12.1. Apresentar as Ordem de Serviços de Terceiros – OST’s com as devidas autorizações por meio 

escrito, fax ou e-mail. 

12.2. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento. 

12.3. Receber e conferir os serviços executados, atestando se está de acordo com a solicitação 

constantes das OST’s. 

12.4. Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentária e 

financeira após o atesto do Executor do Contrato. 

 

13. DOS PRAZOS: 

13.1. A vigência do contrato a ser firmado será de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 

assinatura do respectivo termo, não podendo ser prorrogado, na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93, 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. A prestação dos 

serviços terá início no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da assinatura do 

contrato. 

13.2. As propostas de preços deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

 

14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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14.1. A licitante estará sujeita as penalidades previstas no Decreto n° 26.851, de 30 de maio de 

2006, publicado no DODF n° 103, de 31 de maio de 2006, páginas 5 a 7, e suas alterações: Decreto 

n° 26.993, de 12/07/2006, publicado no DODF de 13/07/2006, Decreto n° 27.069, DE 14/08/2006, 

publicado no DODF de 15/08/2006, e Decreto n° 35.831/2014, publicado no DODF de 22/09/2014. 

 

15. DA FORMAÇÃO DOS VALORES ESTIMADOS: 

15.1. Marca BOBCAT 

15.1.1. A metodologia proposta para a obtenção do valor contratual dos equipamentos da 

marca BOBCAT foi a correção pelo IPCA-E (IBGE) do valor do Contrato nº 030/2019 

(manutenção preventiva e corretiva de máquinas de terraplenagem das marcas “CATERPILLAR, 

JCB, KOMATSU/DRESSER, FORD/MF/CBT/VALTRA e MICHIGAN”, com aplicação de 

peças - LOTE 05) do mês de março de 2019 a dezembro de 2020, que era de R$ 251.276,24 

(duzentos e cinquenta e um mil duzentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 

• O índice de correção do IPCA-E (IBGE) foi de 1,30984380 (fonte: 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO) e o valor percentual correspondente foi de 3,342050 %. 

Aplicada a correção, o valor contratual ficou em R$ 270.414,09 (duzentos e setenta mil 

quatrocentos e quatorze reais e nove centavos) e o valor percentual correspondente foi de 

30,984380 %. Aplicada a correção, o valor contratual ficou em R$ 270.414,09 (duzentos e setenta 

mil quatrocentos e quatorze reais e nove centavos); 

• A tabela de equipamentos do contrato (FORD/MF/CBT/VALTRA) tomado por base é 

composta por 25 (vinte e cinco) equipamentos; a tabela de equipamentos da marca BOBCAT é 

composta por 04 (quatro) equipamentos, pertencentes ao DER/DF; 

• Tendo como base o valor corrigido do contrato 30/2019 (R$ 270.414,09) e a quantidade de 

equipamentos do Lote 05 (25 equipamentos), a estimativa anual por equipamento é de R$ 10.816,56 

(dez mil oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos); 

• Aplicando o valor estimado por veículo (R$ 13.165,30) a Tabela de Equipamentos 

BOBCAT (4 equipamentos), obtemos o valor estimado para a contratação em R$ 43.266,24 

(quarenta e três mil duzentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos) e R$ 270,00 (duzentos 

e setenta reais) para hora/homem (VMH), conforme item 14.3. 

 

15.2. Marca BOMAG 

15.2.1. A metodologia proposta para a obtenção do valor contratual dos equipamentos da 

marca BOMAG foi a correção pelo IPCA-E (IBGE) do valor do Contrato nº 030/2019 

(manutenção preventiva e corretiva de máquinas de terraplenagem das marcas “CATERPILLAR, 

JCB, KOMATSU/DRESSER, FORD/MF/CBT/VALTRA e MICHIGAN”, com aplicação de 
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peças - LOTE 05) do mês de março de 2019 a dezembro de 2020, que era de R$ 251.276,24 

(duzentos e cinquenta e um mil duzentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 

• O índice de correção do IPCA-E (IBGE) foi de 1,03342050 (fonte: 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO) e o valor percentual correspondente foi de 3,342050 %. 

Aplicada a correção, o valor contratual ficou em R$ 270.414,09 (duzentos e setenta mil 

quatrocentos e quatorze reais e nove centavos). 

• A tabela de equipamentos do contrato (FORD/MF/CBT/VALTRA) tomado por base é 

composta por 25 (vinte e cinco) equipamentos; a tabela de equipamentos da marca BOMAG é 

composta por 02 (dois) equipamentos, pertencentes ao DER/DF; 

• Tendo como base o valor corrigido do contrato 30/2019 (R$ 270.414,09) e a quantidade de 

equipamentos do Lote 05 (2 equipamentos), a estimativa anual por equipamento é de R$ 10.816,56 

(dez mil oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos); 

• Aplicando o valor estimado por equipamento (R$ 10.816,56) a Tabela de Equipamentos 

BOMAG (2 equipamentos), obtemos o valor estimado para a contratação em R$ 21.633,12 (vinte e 

um mil seiscentos e trinta e três reais e doze centavos). 

15.3. HORA/HOMEM (VMH) 

15.3.1. A metodologia proposta para a obtenção do valor da HORA/HOMEM (VMH) foi a 

pesquisa de mercado, que consistiu na solicitação de apresentação de proposta de preços de mão de 

obra para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas de 

terraplenagem das linhas em epígrafe, através de envio de Ofícios. 

 

ORD. EMPRESA PESQUISADA BOBCAT BOMAG 

1 EMPRESA 1 (45735232) 
R$ 280,00 

(53854218) 

R$ 280,00 

(53854218) 

2 EMPRESA 2 (45742855) 
R$ 260,00 

(53938200) 

R$ 260,00 

(53938200) 

3 EMPRESA 3 (45743055) 
R$ 270,00 

(53850855) 

R$ 270,00 

(53850855) 

MÉDIA R$ 270,00 R$ 270,00 

MEDIANA R$ 270,00 R$ 270,00 

 

16. DOS VALORES ESTIMADOS 

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52885947&id_procedimento_atual=52880780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010066&infra_hash=1db4dac59e9c32657f0b27ac10009b6436f5b92b4c8446c48c8d107558c09d83
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61840904&id_procedimento_atual=52880780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010066&infra_hash=0df00b702650258a7b00a6e43d9519f0fc53fbe96b26176a3d9128b7f7478613
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61840904&id_procedimento_atual=52880780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010066&infra_hash=0df00b702650258a7b00a6e43d9519f0fc53fbe96b26176a3d9128b7f7478613
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52894246&id_procedimento_atual=52880780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010066&infra_hash=e1e23b6ad48c2ed6ea584a63b0faf0a2c49e0132001c4d23d9ce392b99e11a75
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61934093&id_procedimento_atual=52880780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010066&infra_hash=09cb5df14795bd231df2ef7859eca3183a16346d7175651ff394c6a787411f43
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61934093&id_procedimento_atual=52880780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010066&infra_hash=09cb5df14795bd231df2ef7859eca3183a16346d7175651ff394c6a787411f43
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52894460&id_procedimento_atual=52880780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010066&infra_hash=ef921fef4f14b53b3f184322511204e5088995610191fcf706d13419185dbbb0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61837136&id_procedimento_atual=52880780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010066&infra_hash=da6b3d5f0cd624b912c991870c5d9d31e508f979ebddd387db74b69fd1373132
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61837136&id_procedimento_atual=52880780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010066&infra_hash=da6b3d5f0cd624b912c991870c5d9d31e508f979ebddd387db74b69fd1373132
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Item Marca Modelo 
Valor Estimado do 

Contrato (R$) 

Valor Estimado da 

hora/homem (R$) 

1 BOBCAT S650 R$ 43.266,24 R$ 270,00 

2 BOMAG BW90AD-5 R$ 21.633,12 R$ 270,00 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O foro para dirimir questões relativas ao Projeto Básico e o respectivo Edital será o de Brasília 

– DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à 

Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). 

17.3. Maiores informações através do telefone (61) 3111-5720, e-mail: demat@der.df.gov.br . 

 

 

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS BOBCAT (45934486) 

Ordem Tombamento Prefixo Modelo Ano Chassi 

1 031839 MC-201 S650 2019 A3NV26829 

2 031840 MC-101 S650 2019 A3NV26840 

3 031841 MC-301 S650 2019 A3NV26828 

4 031842 MC-401 S650 2019 A3NV26830 

 

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS BOMAG (45934655) 

Ordem Tombamento Prefixo Modelo Ano Chassi 

1 026890 CA-304 BW90AD-5 2014 101462011301 

2 026891 CA-207 BW90AD-5 2014 101462011300 

 

mailto:demat@der.df.gov.br
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53103138&id_procedimento_atual=52880780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010066&infra_hash=7eebfd36d41fc8d0d358f1c050b2cfbc77866a0c20abafe8f6f051895114405d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53103323&id_procedimento_atual=52880780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110010066&infra_hash=9bfb9a992001113f25084a792ccff06e9ced0fa521be433b61f51a95d382dfb6
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ANEXO II 

 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

................................., inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ). 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

............................................................ 

(representante) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

file:///C:/Users/LEIS/L8666cons.htm%23art27v
file:///C:/Users/LEIS/L8666cons.htm%23art27v
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob o no ______________________, sediada no endereço 

____________________________, telefone/fax no ______________________, por intermédio do 

seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

no ______________ e do CPF no _____________________, DECLARA que a empresa atende a 

todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, nos termos do Decreto Federal no 5.450, de 31/05/2005, adotado no âmbito do DF 

através do Decreto no 25.966, de 23/06/2005. 

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente 

assinado, ao DER-DF, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, 

no endereço: Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, Brasília-DF. 

 

Brasília-DF, _____ de _____ de _____. 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

 

Observações: Preferencialmente preencher em papel timbrado da empresa e apresentar, caso não 

cadastrado no SICAF, toda a documentação necessária ao cadastramento no sistema:  

I) habilitação jurídica, quando for o caso; 

 II) qualificação técnica; 

 III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso; 

 IV) regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço – FGTS;  

V) regularidade fiscal perante s Fazendas Estaduais e Municipais; e  

VI) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição e no inciso XVIII do 

art. 78 da Lei no 8.666, de 1993. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da 

lei,  de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao 

seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da 

citada Lei Complementar. 

 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V  

 

Declaro de que atendo aos requisitos previstos no artigo 2º da Lei Distrital nº 4.770, 

de 22 de fevereiro de 2012. 

 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

PROCESSO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

NÚMERO DA LICITAÇÃO 

L I C I TA N T E 

CNPJ/CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 

 

A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara 

que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 

1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as 

penas da lei. 

 

Brasília, __________, de _____________________ de ______________. 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº  

CONTRATO Nº            /20___ 

 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO QUE ENTRE SI FAZEM O 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF E 

_________, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE ________, 

NA FORMA ABAIXO. 

 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, 

sediado no SAM Bloco “C” Edifício Sede do DER/DF, Setor Complementares – BRASÍLIA/DF, 

inscrito no CNPJ sob o nº 00.070.532/0001-03, doravante denominado DER/DF, neste ato 

representado por seu Diretor Geral, Engº ___________, e o Superintendente de ________, o Engº 

__________, e a empresa___________, com sede no _________, inscrita no CNPJ sob o 

_________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por__________, RG nº 

________ e CPF nº ________, conforme poderes apresentados e arquivados, resolvem firmar o 

presente contrato sob a regência da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente instrumento tem por fundamento legal o Edital de Pregão Eletrônico nº 

_______/_______-DMASE/SUAFIN/DER-DF, devidamente homologado, SEI _________.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços, sob demanda, de tudo conforme 

especificações nos anexos do Edital de Pregão Eletrônico nº ____/_____, e a proposta da 

Contratada, SEI _________  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada unitário, segundo o 

disposto nos artigos 6o e 10o da Lei n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES 
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Na execução dos serviços, objeto do presente Contrato, deverão ser observadas as especificações 

constantes do Edital e seus anexos, e as Normas Técnicas vigentes no DER/DF, independentemente 

de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

Fica a Contratada responsável pelas obrigações relacionadas no Edital de Pregão Eletrônico nº 

_____/_____, e na proposta aceita pelo DER-DF (SEI ______) e por quaisquer danos pessoais ou 

materiais causados por seus empregados a terceiros, bem como o pagamento de salários, encargos 

sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação de serviços. 

Integra o presente Contrato o Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____, Anexos e Especificações, 

bem como a proposta da Contratada, independentemente de transcrição. 

Os serviços, objeto do presente Contrato, serão executados de conformidade com a legislação 

vigente, Normas Técnicas ABNT e Código de Edificações do Distrito Federal. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos 

(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos 

sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços; 

Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o 

valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório; 

Comprovar, mês a mês, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de 

pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços; 

Constitui obrigação da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do presente edital. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO DER-DF: 

Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Dec. 32.598/2010; 

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução dos serviços; 

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço; 

Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos 

de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 

O valor estimativo total do presente Contrato, sob demanda, é de R$___ (por extenso), procedentes 

do Orçamento do DER/DF para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei 

Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I – Unidade Orçamentária:  

II – Programa de Trabalho: 

III – Natureza da Despesa: 

IV – Fonte de Recursos: 

Foi emitida a Nota de Empenho nº ____, datada de ___/___/____, no valor de R$ _______( por 

extenso), na modalidade ______. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

O contrato poderá ser reajustado após transcorrido 1 (um) ano de sua vigência, em conformidade 

com a legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

A garantia de ___% (_____ por cento) do valor deste Contrato, ora efetivada conforme previsão 

constante no Ato convocatório, será ao final do contrato restituída em até 30 (trinta) dias, após 

requerida ao Diretor Geral do DER/DF. 

Não serão devolvidos a garantia inicial, respectivos reforços e multas, no caso de rescisão do 

Contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

I – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido 

pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, expedida pela 
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

em plena validade; 

IV – a empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresentar, também, 

prova de quitação com a Fazenda do Distrito Federal (Certidão de Regularidade com a Fazenda do 

Distrito Federal); 

V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, nos termos da Lei 12.440/2011, em plena validade. 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota 

Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 

de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou 

superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante 

crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para 

tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de 

acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, com base no inciso II, artigo 57 da Lei nº 8.666/93, desde que não haja 

denúncia de quaisquer das partes e, terá o seu extrato publicado na Imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia. 

A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela 

licitante contratada continuam mais vantajosas para o DER-DF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada mediante celebração de Termo Aditivo, 

com amparo no art. 65 da Lei n. 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
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O objeto do presente contrato será recebido, após efetuada a limpeza total da área envolvida e 

formalmente comunicado ao DER/DF: 

I - Em caráter provisório, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

Contratada; 

II - Em caráter definitivo, por um servidor ou comissão, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após decorridos 90 (noventa) dias, comprovada a adequação do objeto aos termos 

contratuais; 

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, consoante 

Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do Contrato. 

As correções, alterações e/ou complementações solicitadas pelo DER/DF serão efetuadas pela 

Contratada e não implicarão em prorrogação de prazo contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO DER/DF 

O DER/DF responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução parcial ou total da execução dos serviços, de qualquer outra inadimplência, 

a Contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, 

garantida prévia defesa, às penalidades previstas no Artigo 87, Incisos I a IV da Lei nº 8.666 de 21 

de junho de 1993. 

No caso de multas, observar-se-á o disposto no Artigo 86 da Lei nº 8.666/1993. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

Contratada pela sua diferença, que poderá ser descontada de pagamentos eventualmente devidos 

pelo DER/DF, ou cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISSOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de 

uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal 

da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima Quinta, quando ocorrerem 
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as hipóteses enumeradas nos Incisos I a XVII, do Artigo 78, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

Na hipótese da rescisão prevista no Artigo 79, Inciso I, fica o DER/DF autorizado a adotar as 

providências elencadas no Artigo 80, da Lei de regência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste, caberá recurso na forma do disposto no Artigo 

109, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os débitos da Contratada para com o DER/DF, decorrentes ou não do ajuste, serão cobrados na 

forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do 

Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO EXECUTOR 

O Diretor Geral do DER/DF, por meio de Instrução de Serviço, designará um Executor para o 

Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, 

Financeira e Contábil. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Fica designado pela Contratada como Responsável Técnico pelos serviços o  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo DER/DF, na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, par ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela 

Procuradoria Jurídica do DER/DF. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Capital da República. 

E, por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se 

o presente, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes. 

 

Brasília,             de                     de  20.... 
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Pelo DER/DF: 

 

Pela SU.......: 

 

Pela CONTRATADA 


